
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
  

 
Ilmo Sr. 
Vereador Aurélio  Inácio Schmidt  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

 
MENSAGEM Nº 104/2015 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL          
 
 
 
 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no orçamento do Município, no valor de R$ 699.975,00 

(seiscentos e noventa e nove mil e novecentos e setenta e cinco reais), tendo como fonte a entrada de 

recursos provenientes do Fundo Nacional de Saúde.”, para apreciação dessa Casa. 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, cujo objetivo é a aquisição de 

Equipamentos e Materiais Permanentes, para equipar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA TIPO III), cujos 

recursos são oriundos da Portaria nº 1277, de 26/06/2013, do Ministério da Saúde, depositados na Caixa 

Econômica Federal, conta corrente nº 62404-8, Agência 279-4, no dia 11/09/2015. 

Sendo assim, encaminhamos o referido Projeto para que possamos 

efetuar a aquisição dos equipamentos hospitalares, objetivando aumentar e qualificar os atendimentos de 

urgência aos munícipes. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

 

São Leopoldo, 05 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no orçamento do Município, no valor de             
R$ 699.975,00 (seiscentos e noventa e nove mil e 
novecentos e setenta e cinco reais), tendo como fonte a 
entrada de recursos provenientes do Fundo Nacional de 
Saúde. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de                   

R$ 699.975,00 (seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais), para atender despesas 

para manutenção do Projeto, conforme especificações abaixo: 

11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.02 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

10.54 – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA TIPO III) 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – 4931– Equipamentos e Material Permanente........................................R$  699.975,00 

TOTAL A SUPLEMENTAR..................................................................................................................R$  699.975,00 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, terão 

origem na Entrada de Recursos para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA TIPO III) – no valor de                    

R$ 699.975,00 (seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

São Leopoldo, 05 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


